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Câmara Municipal de Niterói
Gabinete do Vereador Andrigo de Carvalho – PDT

Projeto Lei  N°    2024
Institui, no Município de Niterói, o Dia da Cultura Coreana.
 
Art. 1° Fica instituído, no âmbito do Município de Niterói, Dia da Cultura Coreana a ser comemorado, anualmente, no dia 15 de agosto. 
Art. 2° A data ora instituída constará do Calendário Oficial de Eventos do Município de Niterói
Art. 3° O Poder Executivo envidará esforços por meio de suas Secretarias para a realização de palestras, debates, aulas e seminários de discussão na comemoração do dia ora instituído que contribuam para a conscientização e divulgação de informações acerca dos traços culturais e sociais da população coreana. 
Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em contrário. 


Sala das Sessões, 24 de junho de 2024.

Andrigo de Carvalho
Vereador - PDT



JUSTIFICATIVA

Este Projeto de lei visa reforçar a ideia de instituir o dia da cultura coreana a nível municipal, reconhecendo o legado cultural da coreia e defendendo a integração e valorização de diversas expressões culturais na nossa sociedade. Visa tornar o povo de Niterói mais conectado a diferentes povos, resultando em uma comunidade mais harmoniosa e diversificada.
O dia 15 de agosto foi escolhido estrategicamente, pois, se trata de uma das datas mais importantes da história da República da Coréia. Esse dia é conhecido como o Dia da Libertação (광복절 - 15 de agosto) – A data celebra o fim da ocupação japonesa em 1945. A palavra Gwangbok significa "restauração da luz". No mesmo dia, em 1948, foi estabelecido o governo da República da Coreia.
A cultura coreana tem uma longa e rica história e é uma grande fonte de patrimônio cultural para o município. Celebrar a cultura coreana em um dia específico, ajuda a população a aprender e apreciar essa cultura, ao mesmo tempo que promove a tolerância e o respeito.
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